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PORTARIA Nº 315/REIT - CGAB/IFRO, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2018

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e considerando o Memorando nº 20/2018/REIT - CPOSG/REIT -
PROPESP/REIT, de 05/02/2018, RESOLVE:

Art. 1º DISPENSAR a Professora de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, XÊNIA DE CASTRO
BARBOSA, Matrícula SIAPE nº 1786065, da função de Coordenadora Acadêmica Local do Mestrado Profissional em
Educação Profissional e Tecnológica  em Rede Nacional - ProfEPT.

Art. 2º DESIGNAR a Professora de Ensino Básico Técnico e Tecnológico, JOSÉLIA FONTENELE
BATISTA, Matrícula SIAPE nº 1879773, para exercer a função de Coordenadora Acadêmica Local do Mestrado Profissional
em Educação Profissional e Tecnológica  em Rede Nacional - ProfEPT.

Art. 3º ESTABELECER a nova composição do Corpo Docente do Mestrado Profissional em Educação
Profissional e Tecnológica - ProfEPT no âmbito do Instituto Federal de Rondônia:

MEMBROS SIAPE CAMPUS CARGA HORÁRIO SEMANAL

Antônio dos Santos Junior 1938395 Porto Velho Calama

15 horas

Alexandre Santos de Oliveira 1287284 Porto Velho Calama

Aurélio Ferreira Borges 2178177 Colorado do Oeste

Edilberto Fernandes Syryczyk 1509096 Colorado do Oeste

Jania Maria de Paula 1681089 Ji-Paraná

José Antônio Avelar Baptista 1923960 Ji-Paraná

Josias José Freire Junior 1202654 Guajará-Mirim

Lediane Fani Felzke 1681201 Ji-Paraná

Sandra Aparecida Fernandes Lopes Ferrari 1107567 Vilhena

Josélia Fontenele Batista * 1879773 Porto Velho Calama 20 horas

    *Coordenadora Acadêmico Local

 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 

Documento assinado eletronicamente por Uberlando Tiburtino Leite, Reitor(a), em 06/02/2018, às 17:47, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0161319 e o código CRC
39F2803E.

Boletim de Serviço Eletrônico em 07/02/2018 
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